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ATA DA 8ª SESSÃO, EM 1º DE FEVEREIRO DE 2022 

 

SESSÃO ORDINÁRIA 

 

 

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR GILSON BARBOSA DE ALBUQUERQUE 

 

 No primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às 14h, 

reuniu-se o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, sob a Presidência do 

Excelentíssimo Desembargador Gilson Barbosa de Albuquerque. Presentes o 

Excelentíssimo Desembargador Cláudio Manoel de Amorim Santos e os 

Excelentíssimos Juízes José Carlos Dantas Teixeira de Souza, Geraldo Antônio da 

Mota, Érika de Paiva Duarte Tinoco, Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino e 

Marcello Rocha Lopes. Presente, também, o Dr. Rodrigo Telles de Souza, 

Procurador Regional Eleitoral. Havendo número legal, o Desembargador Presidente 

declarou aberta a Sessão. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. 

JULGAMENTOS – RECURSO ELEITORAL Nº 0600534-74.2020.6.20.0050. 

PROTOCOLO: 9394. ORIGEM: PARNAMIRIM-RN. RELATOR ORIGINAL: 

ADRIANA CAVALCANTI MAGALHÃES FAUSTINO FERREIRA. RESUMO: Cargo - 

Vereador. Prestação de Contas - De Candidato. RECORRENTE: MUCIO SANTIAGO 

DA SILVA. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância 

com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer e desprover o 

recurso manejado, mantendo-se incólume a sentença recorrida, nos termos do 

voto da relatora, parte integrante da presente decisão. Anotações e 

comunicações. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600267-24.2021.6.20.0000. 

PROTOCOLO: 9353. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR ORIGINAL: GILSON 

BARBOSA DE ALBUQUERQUE. RESUMO: Minuta de Resolução. INTERESSADO: 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE. DECISÃO: 

ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio 
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Grande do Norte, à unanimidade de votos, em consonância com o parecer da 

Procuradoria Regional Eleitoral, em aprovar as minutas de Resolução, nos 

termos do voto do Presidente, parte integrante da presente decisão. Anotações 

e comunicações. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão às catorze 

horas e quinze minutos. Do que a constar eu, _____________________________, 

Secretária das Sessões Substituta (Simone Maria de Oliveira Soares Mello), lavrei a 

presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos presentes. 

 

 

 

Desembargador Gilson Barbosa de Albuquerque 
Presidente 

 

 

Desembargador Cláudio Manoel de Amorim Santos 
Vice-Presidente e Corregedor 

 

 

Juiz José Carlos Dantas Teixeira de Souza 

 

 

 

Juiz Geraldo Antônio da Mota 

 

 

 

Juíza Érika de Paiva Duarte Tinoco  

 

 

 

Juíza Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino Ferreira 

 

 

 

Juiz Marcello Rocha Lopes 
Substituto 
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Dr. Rodrigo Telles de Souza 
Procurador Regional Eleitoral 


